
FATURA DE PAGAMENTO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS
Fatura n.º: FT/2023/04567/01
Data de emissão: 15 de março de 2024

Emitente (Prestador de Serviços)

Serviços de Apoio Juvenil, Lda.
Rua da Liberdade, n.º 45, 5.º Esq.
1200‑123 Lisboa
NIF: 514 789 321
Telefone: +351 213 456 789
E‑mail: faturacao@apoiojovem.pt

Destinatário (Cliente)

Associação Casa da Juventude, Lda.
Avenida da República, n.º 220, 2.º Direito
1050‑210 Lisboa
NIF: 213 654 987

Referência: Processo n.º 2023/04567 – Ação Civil e Penal por Abuso de Menores (Vara de Família e
Menores de Lisboa)

Descrição dos Serviços

Nº Descrição do Serviço
Período de
Execução

Quantidade
(horas) Preço Unitário (€) Total (€)

1 Presença de adultos
qualificados nas
áreas de convívio de
menores (salas de
estudo, refeitório e
zona de lazer) –
vigilância, apoio
psicossocial e
orientação educativa.

01 de janeiro de
2024 a 31 de janeiro
de 2024

240 25,00 6 000,00

2 Formação de 2
adultos internos
sobre protocolos de
proteção de menores
(8 horas cada).

12 de fevereiro de
2024

16 30,00 480,00

3 Elaboração de
relatório de
acompanhamento
semanal (4
relatórios).

Semanas 1 a 4 de
janeiro de 2024

4 150,00 600,00

Subtotal 7 080,00
IVA
(23 %)

1 628,40
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Nº Descrição do Serviço
Período de
Execução

Quantidade
(horas) Preço Unitário (€) Total (€)

Total
a
pa-
gar

8 708,40

Condições de Pagamento

• Prazo: 30 dias a contar da data de emissão da fatura.

• Forma de pagamento: Transferência bancária para o IBAN PT50 1234 5678 9012 3456 7890, Banco
Comercial Português, Sucursal Lisboa.

• Referência da transferência: FT/2023/04567/01 – Associação Casa da Juventude, Lda.

Declaração

Declaramos que os serviços descritos foram prestados de forma integral e em conformidade com a legislação
aplicável, nomeadamente o Código do Trabalho, o Código Civil e a Lei n.º 147/99, de 1 de setembro,
que regula a proteção de menores em instituições de apoio e formação.

A presente fatura serve, ainda, como comprovativo de que a Associação Casa da Juventude, Lda.
beneficiou de apoio especializado na supervisão de menores, sendo documento relevante para a análise de
responsabilidade no âmbito do processo judicial acima referido.

Lisboa, 15 de março de 2024

Assinatura do Emitente

Dr. Luís Costa
Contabilista Certificado – OA 12345

Assinatura do Destinatário

Dra. Sofia Almeida
Advogada – OA 67890

Esta fatura foi emitida em conformidade com o Decreto‑Lei n.º 28/2019, de 15 de fevereiro, que estabelece as
regras de facturação e os requisitos de validade das faturas eletrónicas.
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